
ESTADO DO MARANHÃO ú x 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ab 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 pele 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA Tod ATI 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Chamada Pública Nº 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor 

familiar rural destinados a alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Icatu-MA, Conforme 81º do 

art.14 da Lei N. £ 11.947/2009 e Resolução FNDE N º 06/2020. N 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU — MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Coronel Cortes Maci- 

el, S/N, Centro, Icatu — MA, inscrita no CNPJ: 05.296.298/0001-42, representada neste ato por Heloide Barbosa 

Coelho Azevedo, Secretária Municipal, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da 

Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 06/2020, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem reali- 

“ar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 

destinados a alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Icatu-MA, durante 12 (doze) meses. Os interes- 

sados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação 

e Projeto de Venda entre os dias 14 DE JANEIRO DE 2025 A 04 DE FEVEREIRO DE 2025, HORÁRIO DE 08HOOMIN ÀS 

17H:00, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Coronel Cortes Maciel, S/N, Centro, 

Icatu — MA. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

empreendedor familiar rural destinados a alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Icatu-MA, con- 

forme especificações dos gêneros alimentícios contidos na lista de produtos, bem como a média dos preços pesqui- 

sados. Segue abaixo os itens: 

MERENDA ESCOLAR - CHAMADA PÚBLICA PNAE 

. VALOR VALOR 
TEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

(RS) (R$) 

1 ABACATE KG 3.000 R$ 9,33 R$ 27.990,00 

2 ABACAXI KG 1.000 RS 8,00 R$ 8.000,00 

3 ABOBORA KG 2.000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

4 BANANA KG 7.000 RS 7,33 R$ 51.310,00 

5 BATATA DOCE KG 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 

6 BOLO PRONTO KG 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 

7 CEBOLA KG 1.000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 

8 CEBOLINHA MAÇO 1.000 R$4,33 R$ 4.330,00 

9 CHEIRO VERDE MAÇO 1.000 R$ 4,33 R$ 4.330,00 

10 FARINHA DE MANDIOCA KG 500 RS 14,33 R$ 7.165,00 

12 FEIJÃO VERDE KG 500 RS 10,66 RS 5.330,00 

12 LARANJA KG 2.000 R$ 6,66 R$ 13.320,00 
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13 LIMÃO KG 800 RS 7,33 R$ 5.864,00 

14 MACAXEIRA . KG 500 R$ 5,33 R$ 2.665,00 

15 MAMÃO KG 5.000 R$ 7,00 R$ 35.000,00 

16 MARACUJÁ KG 1.000 R$ 11,33 R$ 11.330,00 

27 MAXIXE KG 1.500 R$ 10,00 R$ 15.000,00 

18 MELANCIA KG 10.000 RS 4,50 R$ 45.000,00 

19 MILHO VERDE EM ESPIGA UND 2.000 RS 4,00 R$ 8.000,00 

20 PÃO CASEIRO UND 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00 

21 PIMENTA DE CHEIRO KG 80 R$ 12,33 R$ 986,40 

22 PIMENTÃO KG 1.000 RS 9,00 R$ 9.000,00 

23 QUIABO KG 1.000 R$ 10,66 R$ 10.660,00 

24 TANJA KG 3.000 RS 6,66 R$ 19.980,00 

. 25 TOMATE KG 2.500 R$ 11,33 R$ 28.325,00 

26 VINAGREIRA MAÇO 1.000 R$ 4,33 R$ 4.330,00 

Valor Total: R$ 371.515,40 

Valor Total ESTIMADO R$ 371.515,40 (TREZENTOS E SETENTA E UM MIL E QUINHENTOS E QUINZE REAIS E QUAREN- 
TA CENTAVOS). 

*Preço de aquisição é o preço a-ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020) 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes para a presente contratação é proveniente da dotação orçamentária: 

Unidade: Secretaria de Educação 

Atividade: 12.306.0548.2079.0000 - PNAE Ensino Fundamental 

Natureza: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

SubElemento: 07 - Gêneros de Alimentação 
onte de Recurso: 1.552 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores In- 
dividuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o 
PNAE. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 — HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob parade inabili- 
tação: 

| -a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
Il - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou CAF - Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar; 

Página 2 de 23



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 PREFEITURA DE 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu —- MA Tod ATI 

Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, respeitado o 

disposto na resolução nº 51, de 11 de junho de 2019; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçãoprópria, relacionada no 

projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE Nº 01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob penade inabilitação: 

| -a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

Il - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou CAF - Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar; 

=| - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, respeitado o 

disposto na resolução nº 51, de 11 de junho de 2019; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob penade inabilitação: 

| -a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

Il - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias ou CAF - Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar; 

Ill - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

IV -ascópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

E 

- O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu 
representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VIl — a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelocontrole do atendimento do limite individual 
de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

4. ENVELOPE Nº 02 — PROJETO DE VENDA 

4.1, No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar (conforme modelo em Anexo à Resolução FNDE 
n.º 06/2020). 
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4.2. Arelação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após 

o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado após a sessão, convocando 

o(s) selecionado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo 

art. 30 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 

DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, 

e o CNPJ E DAP/CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 

ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 10 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

|-o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

ll — o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

Hi —o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre odo estado e do 

país; 

IV — o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

| — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
-assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, 

o mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no 8 2º inciso | deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 
Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s). 

Il — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

HI — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais 

de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF]); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no 5 2º inciso Ill deste artigo, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica; 
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode- 

se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos defornecedores 

locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de sele- 

ção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo 

em local, data e horário informado, para avaliação e seleçãodos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 

submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado 

em no máximo 30 dias após o prazo da apresentação das amostras. 

“ne Produto 

2. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma escolar, devendo ser feito conforme modelo abaixo: 

Periodicidade de 
Produtos Quantidade Local da entrega entrega (semanal) 

8. DO VENCEDOR 

Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de gêneros 

alimentícios, de acordo com o modelo constante neste edital. 

9. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias pa- 
ra tanto. 
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10. DA QUALIDADE DOS GÊNEROS 

O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade e 

qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria. Estes deverão 

atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem 

animal e vegetal. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura. Caso não ocorra a entrega do 

quantitativo total dos produtos no período citado, poderá ser prorrogado, de forma excepcional, em prazo suficiente 

para a entrega do remanescente, desde que limita ao prazo inicial. 

—12. DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma. 

13. PENALIDADES 

O fornecedor que não cumprir o e estabelecido no presente edital, estará sujeito as penalidades da Lei 8.666/93. 

14. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita semanalmente, bem como respeitar o cronograma estabelecido 

pela central de abastecimento da Secretaria Municipal de Educação de Icatu/MA. Os produtos deverão ser entre- 

gues nos locais previamente estabelecidos entre esta Secretaria e os fornecedores. 

15. FATOS SUPERVENIENTES 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das diversas 

etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudi- 

“aro processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Unidade Executora/Caixa Escolar, 

poderá haver: 

15.1 | Adiamento do processo; 

15.2. Revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 

16. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

Observado o disposto no item 6 (seis), após a divulgação do resultado das propostas, objeto desta Chamada Pública, 
para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor fami- 
liar rural estará concretizada. 
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ANEXO | 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Formal) , CNPJ nº ; 

DAP/CAF jurídica nº com sede 

, neste ato representado(a) por (nome do representan- 

te legal de acordo com o Projeto de Venda) , portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº , CPF nº , nos termos do Estatuto Social, DECLA- 

RA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por CAF/DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os 

dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa Nacional de Alimen- 

tação Escolar — PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Declaro ainda que possuo autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-me, em caso de declaração falsa, às 

penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

Local, / A 

Assinatura 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DO 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

Eu (nome do fornecedor) , CPF nº , CAF/DAP 

jurídica nº com endereço ' 

DECLARA que me responsabilizo pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE e demais documen- 

tos normativos, no que couber. 

““9eclaro ainda que possuo autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-me, em caso de declaração falsa, às 

penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

Local, / / 

Assinatura 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 

Eu, representante da Cooperativa/Associação. 

; com CNP) 

nº e CAF/DAP Jurídica nº 

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 

Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos coope- 

rados/associados que possuem DAP/CAF física e compõem esta cooperativa/associação. 

Local, / / 

Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FOR- 
NECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 

Eu, ; CPF 

nº e CAF/DAP física nº , declaro, pa- 

ra fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relaciona- 

dos no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, j / 

Assinatura 
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ANEXO V - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 

PÚBLICA Nº 
|- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP/CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de 14. Nº de Associados com CAF/DAP 

acordo com a Lei nº Física 
11.326/2006 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

Il = IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

WI — RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2: di 4. Preço de 5; 

Unidade Quantidade Aquisição* Cronograma 

Ad. 4.2.Total de Entrega 

Unitário dos produtos 

w
l
g
s
i
w
o
l
n
i
m
 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Locale Data: Assinatura do Representante do 

Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA 

PREFEITURA DE 

ICAT 
ANEXO VI - PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº-- 

|- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2: CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.0rganizado por 9.Nome da Entidade 10. E-mail/Fone 

Entidade Articuladora( Articuladora(quando 

) Sim () Não houver) 
Il - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 2.CPF 3.DAP 4. 5.Nº 6. Nº Conta 
Agricultor(a) Familiar Banco,  Agêncial Corrente 

1 

2 

3 
4 

5 

6 

HI- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

“| 1. Nome da Entidade | 2.CNPJ | 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV — RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1 2. Produto 3.Unidade - 4.Quantidade 5.Preço de 6.Valor Total 

Identificação Aquisição* 
do /Unidade 

Agricultor 

(a)Familiar 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (0 mesmo 
que consta na chamada pública). 

Total do projeto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNP): 05.296.298/0001-42 PREFEITURA DE 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA Ted ATI 

V-—TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor 6.Cronograma 

Total de Entrega 

por dos 

Produto Produtos 

Total do projeto: 

s
i
s
f
o
j
u
|
B
j
w
l
N
|
j
m
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Locale Data: Assinatura do Representante| Fone/E-mail: 
do Grupo Informal 

Local Agricultores (as) Assinatura 

e Fornecedores (as) do 

Data: Grupolnformal 

1 

2 

3 
4 

5 

6 

% 

8 

9 

10 

dal 

12 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU E 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 RR pe 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA Tod AT. 

ANEXO VII - PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO 

AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 
|- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

4.6. Nº da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.N£ da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

Il- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade | Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma 

Unitário Total de Entrega 

dosprodutos 

1 

3 
4 

5 

6 

7 

8 

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

HI — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Locale Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU : 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 DHEEÉNTURA VE 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA Tod AT 

ANEXO VIII — MINUTA DO CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2025. 
PROCESSO N.º xxxx/2025. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCO- 

LAR/PNAE 

—4 (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua N.º , 

inscrita no CNPJ sob n.º , representada neste ato pelo (a) Secretário (a) Munici- 

pal,o (a) Sr. (a) , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 

lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. , hn ; 

em (município), inscrita no CNPJ sob n.º , (para grupo formal), CPF sob n.º (grupos infor- 

mais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 

11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº , resolvem ce- 

lebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA- 
ÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 20XX, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº , O qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
— O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE con- 

rorme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ( ). 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fis- 
cais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ' 

CNP): 05.296.298/0001-42 psi bu 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA Tod ATI 

Preço de Aquisição 

Periodicidade dePreço Unitário) 

Produto Unidade Quantidade Energia (divulgado PreçoTotal 

na chamada 
pública) 

A
O
D
J
U
J
E
J
w
W
T
N
T
A
 

Valor Total do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade: Secretaria de Educação 

Atividade: 12.306.0548.2079.0000 - PNAE Ensino Fundamental 

Natureza: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

SubElemento: 07 - Gêneros de Alimentação 

Fonte de Recurso: 1.552 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do pro- 

cesso para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

- CLÁUSULA SÉTIMA: 

9 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a 

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 87º do artigo 57 da Resolução do FNDE 

que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apre- 

sentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a tercei- 

ros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 

fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 cinbenaa dE 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA Tod ATI 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deve- 

rá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indeniza- 

ção por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devi- 

dos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

““LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ' 

A gestão deste Contrato será feita: 

12.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR: XXXXXXX; 
NOME DO GESTOR: XXXXXXXXXXXXXX; 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: XXXXXXXXXX; 
CPF/MATRÍCULA DO FISCAL DO CONTRATO: XXXXXXXXXXX. 

12.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: XXXXXXXXXXX; 

ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: XXXXXXXXXXX; 

CPF DO GESTOR: XXXXXXXXXXXXXX. 

“2.3. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 

educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades designadas pelo 

contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º /20XX, pela Resolução CD/FNDE nº 

06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, quesomente terá 

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 poser, E 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA Ted ATI 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Déci- 

ma Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

€. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresenta- 

do (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro do corrente ano. 

“CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de 

até 15 dias úteis. 

18.2. Caso o fornecimento seja recusado, o fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de paga- 

mento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto. 

18.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária decor- 

rente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista para o 

pagamento e a data em que esse for efetivado. 

18.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabili- 
dades assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data 

de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos finan- 

ceiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação 

acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — Índice Nacional de Preços ao Con- 

sumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples 

dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

19.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ; 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 SizcEADRA DE 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA To ATI 

19.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorre- 

rá a preclusão do direito. 

19.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo- 

se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem 

sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis- 

tração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

-d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moti- 

vos determinantes da suspensão. 

8 Único - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 

alínea “b”. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

21.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Vigésima: 

21.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou pra- 

zOS; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do forne- 

cimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do Contrato; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução des- 

te Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 

a que se refere este Contrato; 

0) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

21.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a 

termo no Processo Administrativo. 
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21.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

21.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou supressões que 

se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da 

celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância 

da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas sus- 

pensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas suces- 

sivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 

a situação; 

“) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de ca- 

lamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, assegura- 

do o contraditório e a ampla defesa. 

21.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

Competente. 

21.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 21.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 

21.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hou- 

ver sofrido, se for o caso. 

21.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou ra- 

zões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou neste 

instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CON- 

TRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da 

Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos. 

21.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRA- 

TADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o res- 

pectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabí- 

veis. 
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É competente o Foro da Comarca de Icatu para dirimir qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teore forma, na 

presença de duas testemunhas. 

Icatu - MA, DD de MMMMMM de AAAA. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU F dica PRSREO. 25. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO est ts sa 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 

PROJETO BÁSICO 

CHAMADA PÚBLICA PARA COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR EM 2025. 

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Icatu - MA, no uso de suas atribuições legais, e 

atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e a Resolução FNDE nº 06/2020, 

informa a abertura da Chamada Pública para compra de Gêneros Alimentícios advindo da 

Agricultura Familiar, destinados à Alimentação Escolar para a rede Municipal de ensino de 

Icatu/MA. 

1 - OBJETIVO: 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor familiar rural, para 

atender os alunos matriculados da Rede Pública do Município de Icatu- MA. 

2 - FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — FNDE/MEC e 

com complementação de recursos próprios do Município. 

3. CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO PRODUTO: 

As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos em dois envelopes lacrados (01 e 

02), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Coronel Cortes 

Maciel, s/n, Centro, Icatu — MA. Selecionada (s) pelo (s) grupo formal, informal e ou 

fornecedores individuais de acordo com o projeto básico - DEMANDA DO PRODUTO 

COM QUANTIDADE — contidos na lista de produtos com os respectivos preços abaixo 

relacionados: 

MERENDA ESCOLAR - CHAMADA PÚBLICA PNAE 

VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

1 ABACATE KG 3.000 R$9,33 R$ 27.990,00 

2 ABACAXI KG 1.000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 

3 ABOBORA KG 2.000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

4 BANANA KG 7.000 R$7,33 R$ 51.310,00 

5 BATATA DOCE KG 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 

6 BOLO PRONTO KG 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 

7 CEBOLA k6 1.000 RS 8,00 R$ 8.000,00 

8 CEBOLINHA MAÇO 1.000 R$ 4,33 R$ 4.330,00 

9 CHEIRO VERDE MAÇO 1.000 R$4,33 R$ 4.330,00 

10 FARINHA DE MANDIOCA kG 500 R$ 14,33 R$ 7.165,00 

11 FEIJÃO VERDE KG 500 R$ 10,66 R$ 5.330,00 
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12 LARANJA KG 2.000 R$ 6,66 R$ 13.320,00 

13 LIMÃO KG 800 R$ 7,33 R$ 5.864,00 

14 MACAXEIRA KG 500 R$ 5,33 R$ 2.665,00 

15 MAMÃO KG 5.000 R$ 7,00 R$ 35.000,00 

16 MARACUJÁ KG 1,000 R$11,33 RS 11.330,00 

17 MAXIXE KG 1.500 R$ 10,00 R$ 15.000,00 

18 MELANCIA KG 10.000 R$ 4,50 R$ 45.000,00 

19 MILHO VERDE EM ESPIGA UND 2.000 R$ 4,00 R$ 8.000,00 

20 PÃO CASEIRO UND 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00 

21 PIMENTA DE CHEIRO KG 80 R$ 12,33 R$ 986,40 

22 PIMENTÃO KG 1.000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 

23 QUIABO KG 1.000 R$ 10,66 R$ 10.660,00 

24 TANJA KG 3.000 R$ 6,66 R$ 19.980,00 

25 TOMATE KG 2.500 R$11,33 R$ 28.325,00 

26 VINAGREIRA MAÇO 1.000 R$ 4,33 R$ 4.330,00 

Valor Total: R$ 371.515,40 

Valor Total Estimado RS 371.515,40 (trezentos e setenta e um mil e quinhentos e quinze reais e 

quarenta centavos). 

As mercadorias deverão ser entregues isentas de substâncias terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade 

externa anormal, odor, sabor estranho e enfermidades, como também, deverão ser entregues 

de acordo com as seguintes quantidades especificadas no Projeto Básico - DEMANDA DO 

PRODUTO COM QUANTIDADE e de acordo com o cronograma, entregue pelo setor de 

alimentação escolar o qual só poderá ser alterado mediante prévia comunicação por parte da 

Unidade Executora e CONTRATADO. 

3.1-0O início da entrega dos produtos deve observar o que diz o cronograma definido pelo setor 

de alimentação escolar. 

3.2 - No ato da entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO deve ser assinado pelo representante da 

Unidade Executora e pelo grupo formal ou informal e/ou agricultor individual fornecedor. 

3.3 —Termo de Recebimento é o instrumento que atesta que os produtos entregues estão de 

acordo com o cronograma previsto no contrato e dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

4. PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

A forma de participação será a definida nos termos da Resolução FNDE nº 06/2020. 

Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores 

de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP 

Física e/ou Jurídica ou CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, conforme a Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, organizados em fornecedores individuais, grupos formais e/ou 

informais. Os grupos candidatos à participação da Chamada Pública deverão apresentar: 
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4.1 - ENVELOPE Nº. 001 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos Informais de Agricultores Familiares 

deverão apresentar os seguintes documentos: 

|— Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Il — Extrato da Declaração de Aptidão — DAP física, de cada Agricultor Familiar participante, 

emitido nos últimos 30 (trinta) dias ou CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar emitido 

nos últimos 30 dias; 

Ill- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora, constando o CPF, 

o nº da DAP física ou CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar emitido nos últimos 30 

dias, assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 

IV — Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

V — Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares, relacionada no projeto de venda. 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 

entregar os seguintes documentos: 

|- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

|| - Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas, 

emitido nos últimos trinta dias ou CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar emitido nos 

últimos 30 dias; 

Ill — Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, Certidão Negativa 

Trabalhista e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal; 

IV — Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso 

de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 

Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

V-— A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no Projeto de Venda; 

VI - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

VII — Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Regularidade Social e ao Fundo de 

Garantia por tempo de Serviço — FGTS; 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, dos Fornecedores Individuais detentores de DAP 

Física ou CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, não organizados em grupo: 

|- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

I|— O extrato da DAP física do Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 30 dias ou 

CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar emitido nos últimos 30 dias; 

Ill — Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e ou Empreendedor 

Familiar Rural para alimentação escolar com assinatura do agricultor participante. 

IV — Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

V-A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 
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4.2 - ENVELOPE Nº, 002 - PROJETO DE VENDA 

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora, constando o CPF, 

o nº da DAP física ou CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar emitido nos últimos 30 

dias, os produtos, unidade de medida, quantidade, preço/unidade, valor total e assinado por 

todos os Agricultores Familiares participantes; 

b) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

elaborado conjuntamente entre o Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedor 

Familiar Rural e a Entidade Articuladora, constando o CPF, o nº da DAP física ou CAF - Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar emitido nos últimos 30 dias, os produtos, unidade de medida, 

quantidade, preço/unidade, valor total e assinado por todos os Agricultores Familiares 

participantes; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para alimentação escolar elaborado conjuntamente entre Fornecedores 

Individuais e Entidade Articuladora constando o CPF, o nº da DAP física ou CAF - Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar emitido nos últimos 30 dias, os produtos, unidade de medida, 

quantidade, preço/unidade, valor total com assinatura do agricultor participante. 

5. PREÇOS 

5.1. O PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

O preço de aquisição dos gêneros alimentícios será o preço médio pesquisado por, no mínimo, 

três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando 

houver. 

5.2. COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA 

Serão utilizados para composição do preço de referência: 

|- O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em 

ambito local, territorial, estadual, nessa ordem, priorizando a feira do produtor da Agricultura 

Familiar, quando houver. 

|| - Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, deverá considerar todos os 

insumos exigidos na Chamada Pública, tais como, despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

Ill — Os preços dos projetos de venda diferentes dos preços da Chamada Pública, a Entidade 

Executora poderá solicitar a adequação dos projetos, com inclusão dos preços previstos no 

edital. 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

O ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA será aberto na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, Icatu — MA em 

seção específica para este ato, com elaboração de ATA (a ATA deverá ser lavrada independente 

de ser apresentado ou não Projeto de Venda). 
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6.2. DA CLASSIFICAÇÃO 

Serão consideradas propostas classificadas, as que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

6.3. DA DOCUMENTAÇÃO 

Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, à Entidade Executora realizará 

a abertura de prazo para regularidade da documentação. 

6.4. DA QUANTIDADE DE ALIMENTOS 

Cada grupo de fornecedores (formal, informal e individual) deverá, obrigatoriamente, ofertar 

sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

7. RESULTADO 

A SEMED divulgará o resultado do processo em até dois dias - 48 horas (dias úteis) após a 

conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública no diário oficial do município constantes do 

Projeto Básico por um período de 08 (oito) dias. 

8. CONTRATAÇÃO 
A aquisição dos bens descritos no objeto do presente edital, serão em conformidade com a 

necessidade da SEMED: 

- Cronograma de entrega, apresentado no item 9.5 do presente edital; 

- Demanda do produto com quantidade exigida com forme número total de alunos da rede 

Municipal de Ensino, presente no Projeto Básico deste edital. 

8.1. DO VENCEDOR 

Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e 

Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo constante no Projeto Básico. 

8.2. DO LIMITE INDIVIDUAL DO AGRICULTOR 

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (Quarenta Mil reais) por Declaração de Aptidão 

ao PRONAF (DAP)/Ano ou CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar. 

9. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias para tanto. 

9.1. DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

O fornecedor deve declarar, ainda, que possuem autorização legal para fazer a proposta, 

sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

9.5. DO CRONOGRAMA: 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma estabelecido pela central de 

abastecimento. 
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10. FATOS SUPERVENIENTES 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao 

sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à 

sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, 

ou ainda por decisão da Secretaria Municipal de Educação - SEMED (setor ações estratégicas), 

poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 

11. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

Observado o disposto no item nove, após a divulgação do resultado das ofertas, objeto desta 

Chamada Pública, a Secretaria Municipal de Educação, para todos os fins, que o registro de 

preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará 

concretizado. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 — A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de Educação, no 

horário das 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira, no setor de ações estratégicas, constante 

no Projeto Básico desta Chamada Pública, ou ainda na Secretaria de Municipal Agricultura. 

13.2 - O valor máximo de compra relativo da Secretaria Municipal de Educação, encontra-se 

estabelecidos no Projeto Básico totalizando o valor máximo desta Chamada Pública em R$ 

353.739,40 (trezentos e cinquenta e três mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta 

centavos). 

13.3 - O agricultor deverá procurar a Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal 

Educação, para auxiliar na elaboração do projeto de venda. 

13.4 - Os produtos deverão ser todos de primeira qualidade. 

13.5 - As entregas serão de acordo com as quantidades estipuladas, no Projeto Básico relativo à 

Central de Abastecimento de interesse do Grupo Formal e ou informal, e de acordo com o 

cronograma, afixado na SEMED e disponibilizado oportunamente ao agricultor /produtor o qual 

só poderá ser alterado mediante prévia comunicação por parte da Secretaria Municipal de 

Educação e CONTRATADO. 

13.6 - Os produtos serão conferidos, quanto ao peso e a qualidade, podendo ser devolvidos. 
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13.7 — Quaisquer dúvidas contidas no Projeto Básico respectivo procurar à Secretaria Municipal 

Educação (setor ações estratégica). 
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